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I – RELATÓRIO 

 

O presente processo trata de fusão de programas de pós-graduação stricto sensu e 

desativações em decorrência das fusões solicitadas pelas Instituições de Educação Superior 

(IES), conforme descrito no Ofício nº 272/2024-GAB/PR/CAPES e Ofício nº 273/2024-

GAB/PR/CAPES, abaixo: 

 

[...] 

Ofício nº 272/2024-GAB/PR/CAPES 

Brasília, 22 de abril de 2024. 

Ao Senhor 

Luiz Roberto Liza Curi 

Presidente do Conselho Nacional de Educação - CNE 

Av. L2-Sul - Quadra 607 

E-mail: presidenciacne@mec.gov.br 

 

Assunto: Fusão de Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu - Portaria 

Capes nº 256, de 23 de Novembro de 2018 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 

23038.001475/2024-77 

 

Senhor Presidente, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, encaminho para análise e emissão de 

parecer pela Câmara de Educação Superior desse Conselho (Art.9º, § 2º, alínea “g”, 

da Lei nº 4.024, de 20/12/61, na redação conferida pela Lei nº 9.131 de 21/11/95), a 

relação da fusão de programas de pós-graduação stricto sensu e desativações em 

decorrência das fusões solicitadas pelas Instituições de Ensino Superior na vigência da 

Portaria Capes nº 256, de 23 de Novembro de 2018. 

2. O processo em epígrafe inclui Planilha contendo a relação de Programas 

Fusionados (SEI nº 2342615) e Planilha contendo a relação de Programas Desativados 

em decorrência das fusões (SEI nº 2342616), os documentos comprobatórios de 
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solicitação das fusões (SEI nº 2337551) e a Portaria Minuta (SEI 2342495) para a 

publicação ministerial.  

3. Ressalto a necessidade de manter os dados das Planilhas de Fusões e 

Desativações de forma integral na publicação do Diário Oficial da União. 

 

Atenciosamente, 

DENISE PIRES DE CARVALHO 

Presidente da CAPES 

 

Anexos: 

I - Planilha Fusões - Portaria 256 (SEI nº 2342615); 

II - Planilha Desativação - Portaria 256 (SEI nº 2342616); 

III - Comprovante(s) Documentação Fusão - Portaria 256 (SEI nº 2337551); 

IV - Portaria Minuta (SEI nº 2342495). 

 

[...] 

Ofício nº 273/2024-GAB/PR/CAPES 

Brasília, 22 de abril de 2024. 

Ao Senhor 

Luiz Roberto Liza Curi 

Presidente do Conselho Nacional de Educação - CNE 

Av. L2-Sul - Quadra 607 

presidenciacne@mec.gov.br 

 

Assunto: Fusão de Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu - Portaria 

Capes nº 201, de 7 de Outubro de 2022 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 

23038.001475/2024-77 

 

 

Senhor Presidente, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, encaminho para análise e emissão de 

parecer pela Câmara de Educação Superior desse Conselho (Art.9º, § 2º, alínea “g”, 

da Lei nº 4.024, de 20/12/61, na redação conferida pela Lei nº 9.131 de 21/11/95), a 

relação da fusão de programas de pós-graduação stricto sensu e desativações em 

decorrência das fusões solicitadas pelas Instituições de Ensino Superior. 

2. O processo em epígrafe inclui Planilha contendo a relação de Programas 

Fusionados (SEI nº 2342704) e Planilha contendo a relação de Programas Desativados 

em decorrência das fusões (SEI nº 2342706), os documentos comprobatórios de 

solicitação das fusões (SEI nº 2337566) e a Portaria Minuta (SEI 2342702) para a 

publicação ministerial. 

3. Ressalto a necessidade de manter os dados das Planilhas de Fusões e 

Desativações de forma integral na publicação do Diário Oficial da União. 

 

Atenciosamente, 

DENISE PIRES DE CARVALHO 

Presidente da CAPES 

 

Anexos:  

I - Planilha Fusões - Portaria 201 (SEI nº 2342704); 
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II - Planilha Desativação - Portaria 201 (SEI nº 2342706); 

III - Comprovante(s) Documentação Fusão-Port.201-calendario 1 e 2-2023 

(SEI nº 2337566); 

IV - Portaria Minuta (SEI nº 2342702). 

 

Considerações do Relator 

 

A Capes encaminhou para análise e parecer da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação (CES/CNE), nos termos do artigo 9º, § 2º, alínea ‘g’, da Lei 

nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, na redação conferida pela Lei nº 9.131, de 21 de novembro 

de 1995, relação da fusão de programas de pós-graduação stricto sensu e desativações em 

decorrência das fusões solicitadas pelas IES e, em consequência, a fusão de alguns programas. 

O pedido foi diligenciado em face dos anexos não constarem no processo. A Diligência 

CNE/CES nº 31/2024 foi prontamente atendida e anexados os seguintes documentos: a Planilha 

contendo a relação de Programas Fusionados (documento SEI nº 493818), a Planilha contendo 

a relação de Programas Desativados em decorrência das fusões (documento SEI nº 4963839), 

os documentos comprobatórios de solicitação das fusões (documento SEI nº 4963777) e a 

Portaria Minuta (documento SEI nº 4963729) para a publicação ministerial. 

O processo atende os requisitos da regulação vigente e, desse modo, encaminho à 

CES/CNE, para decisão, o voto abaixo exarado. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Acolho as recomendações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes) e voto favoravelmente à fusão de programas de pós-graduação stricto sensu e 

desativações em decorrência das fusões solicitadas pelas Instituições de Educação Superior 

(IES), com manutenção dos dados das Planilhas de Fusões e Desativações de forma integral da 

publicação no Diário Oficial da União (DOU). 

 

Brasília (DF), 3 de julho de 2024. 

 

 

Conselheiro Aristides Cimadon – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2024. 

 

 

Conselheiro Henrique Sartori de Almeida Prado – Presidente 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Vice-Presidente  
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ANEXOS 

 

PROGRAMAS FUSIONADOS 

 
CALENDÁRIO 1/2023 

PROGRAMAS QUE DERAM ORIGEM À 

FUSÃO 
PROGRAMA FUSIONADO 

CÓDIGO 
NOME DO 

PROGRAMA 

ÁREA DE 

AVALIAÇÃO 

SIGLA DA 

INSTITUIÇÃO 

NOME DA 

INSTITUIÇÃO 

CÓDIGO DO 

PROGRAMA 

NOME DO 

PROGRAMA 
NÍVEL NOTA 

33001014008P4 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 
UFSCAR 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

SÃO CARLOS  

33001014008P4 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 
ME/DO 5 

33001014044P0 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

42024013005P3 

SISTEMAS 

AMBIENTAIS E 

SUSTENTABILIDADE 
CIÊNCIAS 

AMBIENTAIS 

UNIJUÍ 

UNIV. REGIONAL 

DO NOROESTE 

DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO 

SUL 42024013005P3 

SISTEMAS 

AMBIENTAIS E 

SUSTENTABILIDADE 

* 

ME 3 

42009014015P7 
CIÊNCIAS 

AMBIENTAIS 
FUPF 

FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE 

DE PASSO 

FUNDO 

33002010172P5 

CIÊNCIAS 

(FISIOLOGIA 

HUMANA) 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS II 
USP 

UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO 
33002010172P5 

BIOLOGIA 

FUNCIONAL E 

MOLECULAR 

ME/DO 6 

33002010019P2 FARMACOLOGIA 

31069010003P9 METROLOGIA 

INTERDISCIPLINAR INMETRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DE 

METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO 

E QUALIDADE 

INDUSTRIAL 

31069010003P9 
METROLOGIA E 

TECNOLOGIA 
ME/DO 4 

31069010002P2 BIOTECNOLOGIA 

24009016011P0 
CIÊNCIA E SAÚDE 

ANIMAL MEDICINA 

VETERINÁRIA 
UFCG 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

CAMPINA 

GRANDE 

24009016011P0 
CIÊNCIA E SAÚDE 

ANIMAL 
ME/DO 5 

24009016013P3 CIÊNCIA ANIMAL 

40022013007P8 ODONTOLOGIA 

ODONTOLOGIA UP 
UNIVERSIDADE 

POSITIVO 
40022013007P8 ODONTOLOGIA ME/DO 4 

40022013003P2 
ODONTOLOGIA 

CLÍNICA 

25001019066P1 PSICOLOGIA PSICOLOGIA UFPE 25001019066P1 PSICOLOGIA ME/DO 5 
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25001019018P7 
PSICOLOGIA 

COGNITIVA 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

PERNAMBUCO 

CALENDÁRIO 2/2023 

PROGRAMAS QUE DERAM ORIGEM À 

FUSÃO 
PROGRAMA FUSIONADO 

CÓDIGO 
NOME DO 

PROGRAMA 

ÁREA DE 

AVALIAÇÃO 

SIGLA DA 

INSTITUIÇÃO 

NOME DA 

INSTITUIÇÃO 

CÓDIGO DO 

PROGRAMA 

NOME DO 

PROGRAMA 
NÍVEL NOTA 

33106010001P9 HOSPITALIDADE 
ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DE 

EMPRESAS, 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E 

TURISMO 

UAM 

UNIVERSIDADE 

ANHEMBI 

MORUMBI 

33106010001P9 HOSPITALIDADE ME/DO 4 

33106010004P8 

GESTÃO EM 

ALIMENTOS E 

BEBIDAS (A&B) 

20002017001P0 AGROECOLOGIA 
CIÊNCIAS 

AGRÁRIAS I 
UEMA 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

MARANHÃO 

20002017001P0 
CIÊNCIAS 

AGRÁRIAS 
ME/DO 4 

20002017041P1 
AGRICULTURA E 

AMBIENTE 

41006011003P7 
ENGENHARIA 

AMBIENTAL CIÊNCIAS 

AMBIENTAIS 
FURB 

UNIVERSIDADE 

REGIONAL DE 

BLUMENAU 

41006011003P7 
CIÊNCIAS 

AMBIENTAIS 
ME/DO 5 

41006011011P0 
ENGENHARIA 

FLORESTAL 

32011016005P4 
CIÊNCIAS 

AMBIENTAIS 
CIÊNCIAS 

AMBIENTAIS 
UNIFAL-MG 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

ALFENAS 

32011016005P4 
CIÊNCIAS 

AMBIENTAIS 
ME/DO 4 

32011016011P4 

CIÊNCIA E 

ENGENHARIA 

AMBIENTAL 

23001011043P6 FISIOTERAPIA 

EDUCAÇÃO FÍSICA UFRN 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO 

NORTE 

23001011043P6 FISIOTERAPIA ME/DO 5 
23001011173P7 

CIÊNCIAS DA 

REABILITAÇÃO 

31021018001P8 ENFERMAGEM 

ENFERMAGEM UNIRIO 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

31021018001P8 
ENFERMAGEM E 

BIOCIÊNCIAS 
ME/DO 4 

31021018013P6 
ENFERMAGEM E 

BIOCIÊNCIAS 

42002010055P8 
ENGENHARIA 

AMBIENTAL ENGENHARIAS I UFSM 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

SANTA MARIA 

42002010055P8 
ENGENHARIA CIVIL 

E AMBIENTAL 
ME/DO 5 

42002010020P0 ENGENHARIA CIVIL 

33032017011P7 
TECNOLOGIA 

AMBIENTAL 
ENGENHARIAS I UNAERP 

UNIVERSIDADE 

DE RIBEIRÃO 

PRETO 

33032017011P7 
TECNOLOGIA 

AMBIENTAL 
ME/DO 4 

33032017006P3 
TECNOLOGIA 

AMBIENTAL 
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33002010127P0 

GEOCIÊNCIAS 

(GEOQUÍMICA E 

GEOTECTÔNICA) 

GEOCIÊNCIAS USP 
UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO 
33002010127P0 

CIÊNCIAS DO 

SISTEMA TERRA E 

SOCIEDADE 

ME/DO 7 
33002010013P4 

GEOCIÊNCIAS 

(MINERALOGIA E 

PETROLOGIA) 

33002010126P3 

GEOCIÊNCIAS 

(RECURSOS 

MINERAIS E 

HIDROGEOLOGIA) 

28023013001P1 

GESTÃO E 

TECNOLOGIA 

INDUSTRIAL - 

GETEC 
INTERDISCIPLINAR 

SENAI-

CIMATEC 

CENTRO 

UNIVERSITÁRIO 

SENAI CIMATEC 

28023013001P1 

GESTÃO E 

TECNOLOGIA 

INDUSTRIAL - 

GETEC 

MP/DP 5 

28023013065P0 

GESTÃO E 

TECNOLOGIA 

INDUSTRIAL - 

GETEC 

33004056092P6 
MÍDIA E 

TECNOLOGIA 

INTERDISCIPLINAR UNESP/BAURU 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL 

PAULISTA JÚLIO 

DE MESQUITA 

FILHO (BAURU) 

33004056092P6 
MÍDIA E 

TECNOLOGIA 
ME/DO 4 

33004056088P9 
MÍDIA E 

TECNOLOGIA 

27002012002P5 SAÚDE E AMBIENTE 

INTERDISCIPLINAR UNIT-SE 
UNIVERSIDADE 

TIRADENTES 
27002012002P5 

BIOCIÊNCIAS E 

SAÚDE 
ME/DO 6 

27002012004P8 
BIOTECNOLOGIA 

INDUSTRIAL 

10001018010P4 LETRAS 
LINGUíSTICA E 

LITERATURA 
UNIR 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

RONDÔNIA 

10001018010P4 LETRAS ME 4 
10001018012P7 

ESTUDOS 

LITERÁRIOS 

32018010008P8 
CIÊNCIAS DA 

SAÚDE 
MEDICINA II UFSJ 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

SÃO JOÃO DEL- 

REI 

32018010008P8 
CIÊNCIAS DA 

SAÚDE 
ME/DO 5 

32018010013P1 
CIÊNCIAS 

FARMACÊUTICAS 

33002010068P3 

DOENÇAS 

INFECCIOSAS E 

PARASITÁRIAS MEDICINA II USP 
UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO 
33002010068P3 

DOENÇAS 

INFECCIOSAS E 

SAÚDE GLOBAL 

ME/DO 5 

33002010204P4 
MEDICINA 

TROPICAL 

31035019001P5 ODONTOLOGIA 

ODONTOLOGIA UNIGRANRIO 

UNIVERSIDADE 

DO GRANDE RIO 

- PROF JOSE DE 

SOUZA HERDY 

31035019001P5 ODONTOLOGIA ME/DO 4 
31035019006P7 ODONTOLOGIA 



PROCESSO Nº: 23001.000443/2024-71 

Aristides Cimadon – 0443  7 

 

31030017007P1 ODONTOLOGIA 
ODONTOLOGIA UVA 

UNIVERSIDADE 

VEIGA DE 

ALMEIDA 

31030017007P1 ODONTOLOGIA ME/DO 4 
31030017001P3 ODONTOLOGIA 

 

MP = Mestrado Profissional 

DP = Doutorado Profissional 

ME = Mestrado Acadêmico 

DO = Doutorado Acadêmico 

 

PROGRAMAS EM DESATIVAÇÃO 

 
CALENDÁRIO 1/2023 

PROGRAMAS EM DESATIVAÇÃO 

ÁREA DE AVALIAÇÃO 
SIGLA DA 

INSTITUIÇÃO 
NOME DA INSTITUIÇÃO 

CÓDIGO DO 

PROGRAMA 
NOME DO PROGRAMA NÍVEL 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO  UFSCAR  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS  
33001014044P0  

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO  
ME 

CIÊNCIAS AMBIENTAIS  FUPF  
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 

PASSO FUNDO 
42009014015P7  CIÊNCIAS AMBIENTAIS  ME 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II  USP  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 33002010019P2  FARMACOLOGIA  ME/DO 

BIOTECNOLOGIA  INMETRO 

INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL  

31069010002P2  BIOTECNOLOGIA  ME/DO 

ZOOTECNIA / RECURSOS 

PESQUEIROS  
UFCG  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

CAMPINA GRANDE  
24009016013P3  CIÊNCIA ANIMAL  ME 

ODONTOLOGIA  UP  UNIVERSIDADE POSITIVO 40022013003P2  
ODONTOLOGIA 

CLÍNICA  
ME 

PSICOLOGIA  UFPE  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO 
25001019018P7  

PSICOLOGIA 

COGNITIVA 
ME/DO 

CALENDÁRIO 2/2023 

ÁREA DE AVALIAÇÃO 
SIGLA DA 

INSTITUIÇÃO 
NOME DA INSTITUIÇÃO 

CÓDIGO DO 

PROGRAMA 
NOME DO PROGRAMA NÍVEL 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E TURISMO 

UAM 
UNIVERSIDADE ANHEMBI 

MORUMBI 
33106010004P8 

GESTÃO EM 

ALIMENTOS E BEBIDAS 

(A&B) 

ME 
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CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEMA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

MARANHÃO 
20002017041P1 

AGRICULTURA E 

AMBIENTE 
ME 

CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FURB 
UNIVERSIDADE REGIONAL DE 

BLUMENAU 
41006011011P0 

ENGENHARIA 

FLORESTAL 
ME 

ENGENHARIAS I UNIFAL-MG 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALFENAS 
32011016011P4 

CIÊNCIA E 

ENGENHARIA 

AMBIENTAL 

ME 

EDUCAÇÃO FÍSICA UFRN 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE 
23001011173P7 

CIÊNCIAS DA 

REABILITAÇÃO 
ME 

ENFERMAGEM UNIRIO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
31021018013P6 

ENFERMAGEM E 

BIOCIÊNCIAS 
DO 

ENGENHARIAS I UFSM 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA MARIA 
42002010020P0 ENGENHARIA CIVIL ME/DO 

ENGENHARIAS I UNAERP 
UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO 

PRETO 
33032017006P3 

TECNOLOGIA 

AMBIENTAL 
ME 

GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 33002010013P4 

GEOCIÊNCIAS 

(MINERALOGIA E 

PETROLOGIA) 

ME/DO 

GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 33002010126P3 

GEOCIÊNCIAS 

(RECURSOS MINERAIS 

E HIDROGEOLOGIA) 

ME/DO 

INTERDISCIPLINAR SENAI-CIMATEC 
CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAI 

CIMATEC 
28023013065P0 

GESTÃO E 

TECNOLOGIA 

INDUSTRIAL - GETEC 

DP 

INTERDISCIPLINAR UNESP-BAURU 

UNIVERSIDADE ESTADUAL 

PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO ( BAURU ) 

33004056088P9 MÍDIA E TECNOLOGIA ME 

BIOTECNOLOGIA UNIT-SE UNIVERSIDADE TIRADENTES 27002012004P8 
BIOTECNOLOGIA 

INDUSTRIAL 
ME/DO 

LINGUíSTICA E 

LITERATURA 
UNIR 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA 
10001018012P7 ESTUDOS LITERÁRIOS ME 

FARMÁCIA UFSJ 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DEL-REI 
32018010013P1 

CIÊNCIAS 

FARMACÊUTICAS 
ME 

MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 33002010204P4 MEDICINA TROPICAL ME/DO 

ODONTOLOGIA UNIGRANRIO 
UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO - 

PROF JOSE DE SOUZA HERDY 
31035019006P7 ODONTOLOGIA DO 
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ODONTOLOGIA UVA 
UNIVERSIDADE VEIGA DE 

ALMEIDA 
31030017001P3 ODONTOLOGIA ME 

 
MP = Mestrado Profissional 

DP = Doutorado Profissional 

ME = Mestrado Acadêmico 

DO = Doutorado Acadêmico 

 


